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Plano de Ensino da Disciplina 

 

Versão curricular:  

 

Disciplina: Antropologia Jurídica 

 

Código: DIT 040   Pré-requisito: não há    Departamento: DIT 

 

Carga horária: 30h/aula  Créditos: 02      Período: 1º 

 

EMENTA 

 

Reflexão sobre o direito como um produto da cultura e, ao mesmo tempo, um de seus modeladores ao 
longo da história. Contribuições da antropologia para a compreensão de uma perspectiva jurídica plural 
e para fundamentação do direito em uma sociedade multicultural. Sensibilização para a potencialidade 
do debate interdisciplinar que envolve antropologia e direito, especialmente a partir de questões 
pertinentes ao tema dos direitos humanos e do aperfeiçoamento das práticas e instituições 
jurídicas. Análise de estudos brasileiros recentes relativos a questões tanto de impacto jurídico quanto 
de relevância antropológica, a exemplo da produção normativa, da resolução de conflitos, da 
reivindicação de direitos por minorias e da atuação das instituições e dos profissionais do direito.  

 

PROGRAMA 

 
Unidade I – Uma introdução à disciplina: histórico, conceitos e métodos  
1.1 Histórico de desenvolvimento da disciplina aqui e alhures.  
1.2 Conceitos fundamentais: cultura, civilização, sociedade, progresso, Ocidente, raça, racismo. 
1.3 Instrumentos de campo e importância/aporte da etnografia. 
 
Unidade II – Constituição de campos de estudo da antropologia do direito 
2.1 Justiça, lei e costume: pluralismo e juridicidade. 
2.2 Cultura e resolução de conflitos. 
2.3 Relativismo e etnocentrismo: os “usos corretos dos direitos humanos”. 
2.4 O “problema” dos direitos humanos no Brasil. 
 
Unidade III – Desafios emergentes: algumas discussões contemporâneas  
3.1. Direito e tradicionalidade 
3.2. Direito e burocracias oficiais 
3.3. Direito e gênero/sexualidade   
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